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DECRETO N° 1399, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.

DEFINE E REGULAMENTA A PREMIACAO ATRAVES DO
TERMO DE ADESAO AO USO DA PLATAFORMA DO
PROGRAMA NOTA FISCAL GAUCHA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEOCIR WEISS, Prefeito Municipal de Porto Maua, no uso de suas
atribuicdes legais que lhe sdo conferidas pelo art. 92, inciso V!, da Lei Organica do
Municipio, com base no Orgamento Municipal e Instrucdo Normativa RE n° 019/2014 do
Estado do Rio Grande do Sul:

DECRETA

Art. 19 - Adesao ao uso da Plataforma do Programa Nota Fiscal Galicha que
consistira na premiagdo mediante sorteio mensal de 3 {trés) prémios, sendo o 1° Prémio
no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 2° Prémio no valor de R$ 100,00 (cem
reais) e 3° Prémio no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), liquido de impostos, a todos
os cidadaos que comprarem no Municipio de Porto Maua e estejam cadastrados no
Programa Nota Fiscal Galicha com a. devida identificagdo através do Cadastro de
Pessoa Fisica — CPF no momento da compra.

Paragrafo tnico — A Secretaria Estadual da Fazenda fica limitada & realizagao
dos sorteios, o envio ao Municipio da relagdo dos bilhetes premiados, contendo o nome
dos contemplados, em ordem decrescente de classificagéo, e a publicagéo no endereco
eletrdnico do Programa Nota Fiscal Gatcha na internet https://nfq.sefaz.rs.gov.br.

Art. 2° - A premiagdo e més de sorteio de que trata este Decreto encontra-se
discriminada na tabela abaixo, destacando que os prémios devem ser retirados em até
90 (noventa) dias da data da homologag&o do sorteio, na Prefeitura Municipal de Porto
Maua, situada a Rua Uruguai 155, junto ao setor de Tesouraria, com Lia Mara
Nonnenmacker, Tesoureira da Secretaria Municipal de Administragcdo e Finangas,
telefone 55 3545 1146 ou através do e-mail tesouraria@portomaua.rs.qgov.br, sob pena
de perder o direito. '

Data do Sorteio Prémio
Janeiro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Fevereiro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Marco - 2020 1° prémio - R$ 150,00
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2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Abril - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Maio - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Junho - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Julho - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Agosto - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Setembro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Qutubro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Novembro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00
Dezembro - 2020 1° prémio - R$ 150,00
2° prémio - R$ 100,00
3° prémio - R$ 50,00

Art. 3° - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUA, EM 24 DE
SETEMBRO DE 2019.
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